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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 088/2022
=De 10 de março de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  que  a  atual  Constituição  da
República  Federativa  do  Brasil,  determina  que  para  a
investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação prévia em concurso público de prova ou títulos e
provas, ressalvadas aquelas de provimento em comissão
de livre nomeação e exoneração, e considerando, por outro
lado,  a  aprovação  no  CONCURSO PÚBLICO sob  n.º
001/19, realizado por esta Prefeitura, devidamente aberto
através do Decreto Municipal  n.º  5845 de 04/01/2019 e
homologado  através  do  Decreto  Municipal  n.º  5891  de
26/04/2019 e prorrogado através do Decreto Municipal n.º
6347 de 22/03/2021;

RESOLVE:
contratar, nos termos da Lei Municipal n.º 1702 de

08/07/93, com as suas posteriores alterações, a saber:
Nome Cargo A partir

de:
Classificação

FERNANDO JOSE MOSNA MOTORISTA DE VEICULO
ESCOLAR

03/03/2022 01º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 10 de março de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10

DE MARÇO DE 2022.
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
...........................................................................................................

P O R T A R I A N.º 089/2022
=De 10 de março de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  que  a  atual  Constituição  da
República  Federativa  do  Brasil,  determina  que  para  a
investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação prévia em concurso público de prova ou títulos e
provas, ressalvadas aquelas de provimento em comissão
de livre nomeação e exoneração, e considerando, por outro
lado,  a  aprovação  no  CONCURSO PÚBLICO sob  n.º
001/19, realizado por esta Prefeitura, devidamente aberto
através do Decreto Municipal  n.º  5845 de 04/01/2019 e
homologado  através  do  Decreto  Municipal  n.º  5891  de
26/04/2019 e prorrogado através do Decreto Municipal n.º
6347 de 22/03/2021;

RESOLVE:
contratar, nos termos da Lei Municipal n.º 1702 de

08/07/93, com as suas posteriores alterações, a saber:

Nome Cargo A partir
de:

Classificação

DAYANE CRISTINA OLIVEIRA DOS REIS QUIMICO 07/03/2022 05º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 10 de março de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10

DE MARÇO DE 2022.
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
...........................................................................................................

P O R T A R I A N.º 090/2022
=De 10 de março de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  que  a  atual  Constituição  da
República  Federativa  do  Brasil,  determina  que  para  a
investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação prévia em concurso público de prova ou títulos e
provas, ressalvadas aquelas de provimento em comissão
de livre nomeação e exoneração, e considerando, por outro
lado,  a  aprovação  no  CONCURSO PÚBLICO sob  n.º
001/19, realizado por esta Prefeitura, devidamente aberto
através do Decreto Municipal  n.º  5845 de 04/01/2019 e
homologado  através  do  Decreto  Municipal  n.º  5891  de
26/04/2019 e prorrogado através do Decreto Municipal n.º
6347 de 22/03/2021;

RESOLVE:
contratar, nos termos da Lei Municipal n.º 1702 de

08/07/93, com as suas posteriores alterações, a saber:
Nome Cargo A partir

de:
Classificação

SONIA MARLIZE DE CASTRO ALVES ENFERMEIRO II 03/03/2022 19º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 10 de março de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10

DE MARÇO DE 2022.
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
...........................................................................................................

P O R T A R I A N.º 091/2022
=De 10 de março de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  aprovação  no  PROCESSO
SELETIVO n.º 02/2021,  aberto por esta Municipalidade
através  do  Decreto  Municipal  n.°  6539  de  05  de
outubro  de  2021,  devidamente  homologado  pelo
Decreto Municipal n.º 6577 de 22 de novembro de
2021, destinado ao preenchimento de vagas para atender
necessidade temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II,
atuando na rede municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal
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n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,
RESOLVE:
contratar,  com  remuneração  mensal  fixada  por  Lei,

sob  o  regime  da  Lei  Municipal  n.º  3066/05,  com  suas
posteriores alterações, por prazo determinado de (01)
ano,  podendo  ser  prorrogado  por  igual  período,  para
atender necessidade temporária de excepcional interesse
público, na área da educação, e cujo provimento efetivo do
referido  cargo  será  mediante  realização  de  Concurso
Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

PAOLA MICHELLI GUZZARDI
MARCELINO

PROFESSOR PEB I 07/03/2022 102º LUGAR

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de março de
2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE MARÇO DE 2022.
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Reunião dia 14 de março de 2022
Horário: 19 h
Formato Virtual
Acesse pelo link: meet.google.com/dsn-xsbc-zcn

Assuntos que serão abordados:
Programação da “Semana do Livro Leitura e Biblioteca

Dr João Baptista Berardo”
Artistas de Rua
Dia do Poeta Jardinopolense
Cadastro dos Artistas. Mapeamento Cultural Plano de

Cultura
Imobiliário  Biblioteca  Municipal  Dr  João  Baptista

Berardo
Presidente: Ricar Amadeu Rosseto

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Julgamento
Processo 023/2022 Pregão Eletrônico 011/2022 Objeto:

Registro  de  Preços  para  serviços  de  recomposição  de
pavimento, mediante “tapa buracos”, dentro do perímetro
do município de Jardinópolis/SP. A Prefeitura comunica a
Homologação e  a  Adjudicação  da  licitação  em epígrafe,
ficando  conforme  segue:  C  G  ENGENHARIA  E
CONSTRUTORA LTDA, item: 1. Fica o vencedor convocado
para  assinatura  do  contrato  no  prazo  de  5  dias.
Informações poderão ser  obtidas  no endereço Praça Dr.
Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2934.

...........................................................................................................
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